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Excelentíssimo Sr. Presidente,

Nobres Vereadores: TmiiuGim^i^ljà
Vice Presidente

Antônio Carlos Tíclanelií, no uso de suas atribuições

perante Vossa Excelência e ouvido o Douto Plenário, apresentar a seguinte

indicação:

A Rodovia Mogi-Bertioga (SP-98) tem sido palco de inúmeros acidentes no

trecho de serra, muitos deles com vítimas fatais, como é de conhecimento público.

Ao longo dos anos, diversas benfeitorias foram realizadas, proporcionando maior

segurança, especíaímente aos usuários de veículos de passeio.

No entanto, a rodovia ainda não dispõe, para os veículos pesados (ônibus e

caminhões), de um importante recurso de segurança: a área de escape.

Experiências em outras rodovias demonstram que a presença dessas áreas reduz

significativamente a gravidade e a ocorrência de acidentes, especialmente nos

casos de falha no sistema de frenagem.

Considerando:

● Os elevados índices de acidentes envolvendo veículos pesados no trecho

de serra da Rodovia Mogi-Bertioga;

● Que diariamente trafegam pela rodovia moradores, turistas e estudantes,

expostos a riscos;

● A tragédia ocorrida em 8 de junho de 2016, que vitimou 18 pessoas;

● As estatísticas que comprovam a redução de acidentes nas rodovias que já

implantaram áreas de escape.
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Diante do exposto, solicito a implantação de área{s) de escape no trecho de

da Rodovia Mogi-Bertioga, medida de extrema relevância para a preservação

de vidas e para a segurança viária, especialmente de veículos pesados em

situações de falha mecânica.

serra

Observados os preceitos regimentais, esta é a indicação que vai

devidamente subscrita, requerendo ao setor expediente desta Casa que

encaminhe ofício com cópia integral desta a Concessionária Novo Litoral

(CNL), Departamento de Estradas de Rodagem (DER-SP), Agência de

Transporte do Estado de São Pau/o (ARTESP) e Ministério^P^^iieo: ^

TiotAntonio
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